
R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 74, p. 166 - 182. 2016  166

Oportunidade Desperdiçada 
pelo Oligofrênico Veto 

Presidencial
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-
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PALAVRAS-CHAVE: -
tunidade perdida.

SUMÁRIO:
 2.2 

INTRODUÇÃO

que navegam. Só aos homens do mar deve ser dada a capa-

Victor Hugo

-
novel codex processual civil, esse especializado 

-
status

1

-
receres técnicos, ora de maior, ora de menor importância, 
mas, sempre e tão só, pareceres técnicos, donde se infere que 

extremamente limitadas [...]. Tanto assim que as decisões do 

-

-
. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 10, n. 720, 25  2005. 
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sendo isso mais um argumento favorável a delimitação de 
sua natureza como a de simples pareceres técnicos [...]. A de-

do Estado-Juiz sob pena de, conforme o caso concreto, ferir 
os princípios básicos da responsabilidade civil que regem o 

2, para, ao depois, tra-

-

-
3 -

as penalidades cominadas em lei. 
-

parece ser na 

opinião e não de uma decisão
mais especial que possa ser, guarda qualquer similitude com as decisões 

-

Ainda, a alegação de que
aponta, data maxima venia
Avança-se.

Tramitação

-
Revista Jurídica Consulex.
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-

-
gamento recorrido. 

-
ados novos relator e revisor. 

-

da abalizada doutrina de Paulo Rangel,4

-
 não pode devolver aquilo que 

-

do príncipe. Assim, o monarca ou príncipe era o depositário 

-
rios subalternos e as reassumia quando era necessário. Neste 
caso, quando um cidadão recorria da decisão do funcionário, 
devolvia ao monarca ou ao príncipe o reexame da decisão, 

-
-
-

toda a matéria, ou parte dela, surgindo, assim, a apelação 
-

so entrega o reexame da questão ao órgão superior, pois ca-
sos existem em que o próprio órgão que proferiu a decisão 
reexamina-a, como nos recursos de protesto por novo júri. 
[original não grifado] 

Direito processual penal.
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-
tório nacional, órgão autônomo, auxiliar do Poder Judiciário 

-

[...]

-

de reexame pelo Poder Judiciário.
-

-
mem-se corretas? 

-
-

-

-
5

Desta forma, o Judiciário poderá apoiar-se na decisão pro-

-
Revista de Direito Aduaneiro, 
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-
rente. Como, também, evitar-se-á natural ação rescisória, 
caso decida sem levar em conta prova fundamental (decisão 

2. HISTÓRIA E OBJETIVOS DO NOVO CPC

-

anterior pelo Senado

2.1 Da História ao momento atual

O novo Diploma Processual
mas, uma verdadeira modernização do Códice anterior, que foi iniciada 

-

 e passou a ser analisado por uma 
-

guiu para a Câmara dos Deputados. Na Câmara, ele recebeu alterações. 
Entre outras, as regras especiais para favorecer a solução consensual de 

da comissão especial de senadores. Por fim

tramitou no Congresso por mais de cinco anos. Avança-se.
O CPC anterior, como se sabe, foi editado em 1973, durante o re-
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ódigo

-

e 100 mi-

-

soluções, sendo uma delas o cumprimento do direito fundamental de se 

 

ainda cabem
Superiores. 

6 

se amolda ao que 
 

Pensador
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-
-

Nesse passo, suprimiu diversos recursos e restringiu o uso de al-

meramente protelatórios.
-

que todos

desacertado veto presidencial que se comenta a seguir.

3. DO LAMENTÁVEL VETO 

No mesmo dia em que foi sancionado o novo CPC, a Presidente da 

Presidente da República decidiu vetar parcialmente, por con-
trariedade ao interesse p

Código de Processo Civil.

-
 

7 e, 
se assim ocorresse, na visão dos que orientaram a Presidente, estar-se-ia 

-
-

. 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 74, p. 166 - 182. 2016  174

pela sociedade.

-

-

essa celeridade que se 

-

-
-

-
te por advogados, com todos os requintes do contraditório e da ampla 

-

-
-
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Destarte, o veto só ocorreu por força do lobby que representa uma 
elite bem estruturada que percebeu a possibilidade de seus interesses 
serem frustrados.

Essa elite, infelizmente, representada nas redes sociais por pro-

-
 

desembargador aposentado do Tribunal de Justiça do Estado de São Pau-
lo, Luiz Roberto Sabbato8

Somente o Poder Judiciário, regularmente representado por 

 Fosse reconhecer ao Tribunal Marí-

pensariam logo em exercer a função de legislar sem o proces-

de uma análise mais acurada diante do tamanho do texto. 
Andou bem, pois, quem o reviu para provocar o veto, des-

docu-
mentos espúrios -

pela lei e pela ordem poderão alcançar o cargo e a função 
-

-
dosa fossem agregados -

, que por força 

-
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-

Supondo-se 
-
-

to como o que aconteceu com o Costa Concórdia, na Itália, 
quando pilotado pelo comandante FRANCISCO SCHETTINO, 

ao meio ambiente. 

 tão só as 

3.1 Do temor infundado

-

Vale lembrar o que segue.

-
-

9

Mas, desde a Idade Média que determinados documentos se 
tornaram executáveis -

, 
sobretudo, dos direitos obrigacionais e, entre esses, das re-

 o direito posi-

9 MENDONÇA LIMA, Alcides de. Comentários ao Código de Processo Civil de 1973. 3 ed., v. VI. São 
Paulo: Forense, 1979, p. 347.
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documentos, fora da sentença. Cada ordenamento, porém, 
adota orientação própria, de acordo com suas tradições, suas 
praxes, seus costumes e, máxime, seu direito material, que 

-
mor ou terror em razão dessa evolução. 

-
Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as 

partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos 
 e, sendo condenatória, -

vo

-

en-

-

acidentes da navegação, que são vistos pela lei como questão de ordem 
 e, portanto, na esfera dos -

-
status 

de fatos e acidentes da navegação, que estão em discussão. O veto presi-
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-

3.3 Do infeliz exemplo

desconforto com o tema. 

duas embarcações, fato esse que não ocorreu com o navio de passageiros 

-

-

-

-

-
-

portante a de se declarar a condição de avaria grossa, com o rateio obri-

-
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var o navio, as vidas ou as fazendas de bordo. No caso que se analisa, esse 

-

das 32 pessoas que perderam suas vidas naquele acidente.
-

colocar o navio em seco, após os dois primeiros acidentes, estando o navio 
-
-

Quanto às ações civis indenizatórias envolvendo o Costa Concordia, 

-

-

-

-

-

3.4 Das consequências do veto

-
-
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quantum indenizatório, por meio de processo de liquidação de sentença. 

Art. 516.  O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 
[...] III - , quando se tratar de sen-
tença penal condenatória, de sentença arbitral, de sentença 
estrangeira ou 

-

10

-
-

se 
-

 de encargos puramente técnicos, para os quais 
não estão elas preparadas  

Infelizmente, o desacertado veto não per -
tendidos pelo legislador fossem materializados. Os que pretendem inde-
nizações em razão de fatos ou acidentes da navegação, por enquanto, 

-
-

10 STF, AI nº 62.811. Ministro Bilac Pinto – 20/06/75.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 74, p. 166 - 182. 2016 181

CONSIDERAÇÕES FINAIS

-

-

-

Entretanto, restou claro que aquele que quiser anular uma deci-
11, tarefa 

-

a oportunidade.  
-
-

-
dade, a rolar uma grande pedra de 
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-
gressos que certamente o novel Codex , 
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